
PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA

No total, 40 (quarenta) empresas se credenciaram para disputa por lances,

através de sistema eletrônico, utilizado pelo município de Nova Santa

Bárbara. Ato contínuo iniciou-se a fase de lances das empresas que

apresentaram as menores propostas dentro do percentual legal exigido.

Encerrada a fase de !ances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

as empresas classificadas, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos, abrindo-se

prazo ilara envio da documentação de habilitação das empresas

participantes e devidamente classificadas, estando habilitadas, lavrou-se

mapa final de classificação da empresa vencedora.

Quando da juntada de consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos

de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Naciona!

de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, tendo sido informado pela

pregoeira em ata que não foi constatada nenhuma restrição vigente.

Feitas as considerações acima, cabe proceder o retorno do processo a

pregoeira e equipe de apoio, para decisão e providências pertinentes

quanto as empresas acima citadas. Após a autoridade superior para

continuidade do processo.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne L0.520/2002 e

Decreto ns 5.450/2005, c/c a Lei ne 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárba 07 de novembro de 2023.

Carmen Cortez

Procuradoria Jurídica
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REFElTURA MUNICIPAL ,

NOVA SA TA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Juídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade'PREGÃO ELETRÔNICO" n." 42120123 -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOTOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, OT llL /2023.

Elaine dos
n" O25/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.eov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRnRNÁ

TERMo DE HoMot oceçÃo
pnpcÃo prprnôulco N" 42l2o2o - sRP

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro (11) do ano de dois

mil e vinte e três (202311, em meu Gabinete, eu Claudemlr Valérlo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitação Pregão Eletrônlco n.o 42120.23, destinado ao registro de preços para

eventual aquisiçáo de materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saude, a favor das empresas que

apresentararn menores preços, sendo elas: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 85.247.385/0001-49, com os

lotes: 2LL e 2I3 no valor total de RS 18.815,OO (dezoito mil e oitocentos e

quinze reais). CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, inscrita no CNPJ no

10.769.989/0001-56, com o lote:81 no valor total de RS 6.060'00 (seis mil e

sessenta reais). EDHMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ n'37.955.4431OOOL-46, com os lotes: 96 e 140 no

valor total de RS 322189 (trezentos e vinte e dois reais e oitenta e nove

centavos). GOLD MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 37.656.764/OOOL-4O,

com os lotes: 9, 10, ll, 74, L22, 142 e 216 no valor total de R$ 1.948,52 (um

mil e novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). DEVANT

CARE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.401.513/0001-60, com o

Iote: 222 no valor total de R$ 85O,OO (oitocentos e cinquenta reais). MARYMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no

CNPJ n" 23.L2L.92O10001-63, com os lotes: 2, 13, 15,24,29,31,32,39,66,
86, r25, 144, r82, 187, 192, L93,2OO,2Or,2O2,2O3,2O4,2O5,2O9,2L2 e 22O

no valor total de RlN 21.297r75 (vinte e um mil e duzentos e noventa e sete reais

e setenta e cinco centavos). FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.633.44L/OOOI-84, com os

lotes: 44, 53,90,91, 93, 136, 165, 77O, LTl, L74, 175, 181, 186, 19L,2L5,217,

219 e 223 no valor total de R$ 2.332,14 (dois mil e trezentos e oitenta e dois

RuaWalfredoBittencourtdeMoraes no222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000-NovaSantaBárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

reais e quatorze centavos). DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.316.52410001-14, com os lotes:

38, 133, t62 e 225 no valor total de R$ 5.784198 (cinco mil e setecentos e

oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos). J.N.S. TEXTIL LTDA, inscrita

no CNPJ n' 33.660.O94/OOOL-84, com o lote: 70 no valor total de R$ 27.435,OO

(vinte e sete mil e quatrocentos e trinta e cinco reais). JULIANO DE COSTA

LTDA, inscrita no CNPJ n" 72.150.550/0001-06, com os lotes: 26,33,34,37,
58, 65, 76, 106, Ll7, l2O, l2t, 127,128, 135, 148, 150, 151, 152, 163, 166,

169, 176, 183 e 227 no valor total de RS 5.804156 (cinco mil e oitocentos e

quatro reais e cinquenta e seis centavos). ODONTOSHOW PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 36.5L9.741/0001-2O, com os

lotes: 6, 18, L9, 20, 2L, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 , 52, 62, 69,

74,75,92,94, 103, 107, 109, 110, 111, 112, LL3, lL4, 115, 116, r24, 126,

137, L47,149, L72, L77,178, 179, l8O, 194, 196, L97, L99 e2l8 no valor total

de RS 64.434141 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e

quarenta e um centavos). AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA,

inscrita no CNPJ n'80.243.769/OOOI-7O, com o lote: 61 no valor total de R$

1.3OO,OO (um mil e trezentos reais). CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n" 32.743.2421OOO1-61,

com o lote: 28 no valor total de R$ 2.O5O,OO (dois mil e cinquenta reais). ECO-

FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

n" 85.477.586/0001-32, com os lotes: 146 e 198 no valor total de R$ L7.958,64

(dezessete mil e novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro

centavos). CIRURGICA UNIAO LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.063.331/0001-21,

com os lotes: 8, 16, 23,36,54, 59, 7t,72,79,80,82,87,118, 134, L4l, 143,

158, 189, 206, 2O7, 2O8,21O, 224 e 226 no valor total de R§ L7,628r47

(dezessete mil e quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos).

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ

n" 49.222.415/0001-O7, com o lote: 190 no valor totat de R$ 211,OO (duzentos

e orLze reais). \r P MATERIAL HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ n" 29.9O7.6661OOO1-00, com os lotes:

5, 78, 83, 101 e tO2 no valor total de R$ 3.621,75 (três mil e seiscentos e vinte

e um reais e setenta e cinco centavos). H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n" 2L.153.043/0001-87, com

os lotes: 67,99, 100, 161 e 173 no valor total de RS 1.5O4,5O (um mil e

quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos). SALVI, LOPES & CIA. LTDA,

inscrita no CNPJ n" 82.478.140/0001-34, com os lotes: 95 e 195 no valor total

de R$ 47Lr84 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro

centavos). ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no

CNPJ n" 00.802.OO2lOOO|-O2, com os lotes: 3, 7, 63, 84, 85, 88, 89, 108, 145,

159, 164, 167, 168, 188 e 214 no valor total de Rl$ 20.928,74 (vinte mil e

novecentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos). V V IRMAOS

ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.304.407 IOOO1-88, com os lotes: 1,

17,35, 104, 153, 154, 155 e 156 no valor total de R$ 16.229150 (dezesseis mil

e duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos). BETANIAMED

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 09.560.267 /OOO1-08, com os lotes: 57

e 138 no valor totat de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). CURAMED -

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n' 4l.550.1661000l-69,

com os lotes: 68 e 105 no valor total de RS 2.553,OO (dois mil e quinhentos e

cinquenta e três reais).

Dar ciência aos in
legais pertinentes.

, observados as prescrições

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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Ediçáo:2580/202Tlo2l-DataOBt11t2O23 EXTRATODOCONTRATON'65/2023

REF.: Pregão Eletrônico n' 4512023.

CONTRATANTE: MUNICÍp|O Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561,080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, inscrita no CNPJ sob n'41.157.70610001-49, com sede
na RUA BERNARDO SARMENTO, 103, O. CEP: 86380000 - BAIRRO: JARDIM ITÁLIA, Andirá/PR.

OBJETO: fornecer à CONTRATANTE kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

VALOR: R$ 91.533,70, (noventa e um mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura, ou seja, alé 0710512024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Próprios.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

- DATA óE ASSTNATÚRA CONTRATO:0811112023.

Edição: 2580/2023-1031 - Data 0811 1 12023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 4212023 - SRP

Áó§"dá (oito) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte

e três (20231, em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Pregão Eletrônico

n," 4212o23, destinado ao registro de preços para eventual aquisição de materiais de

enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, a favor das empresas que apresentaram menores preços, sendo elas: PROSAUDE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 85.247.385/0001-49,

com os lotes: 2LL e 213 no valor total de R$ 18.815,OO (dezoito mil e oitocentos e quinze

reais). CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.769.98910001-56,

com o lote:81 no valor total de R$ 6.060'00 (seis mil e sessenta reais). EDHMED

EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ

n" 37.955.44310001-46, com os lotes: 96e L4O novalortotal de RS 322,89 (trezentos e

vinte e dois reais e oitenta e nove centavos). GOLD MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ

n" 37.656.7641OOOL-4O, com os lotes: 9, 10, lL,14, L22, 142 e 216 no valor total de R$

L.948,52 (um mil e novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois

centavos). DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 27.401.513/0001-60,

com o lote: 222 no valor total de RS 85O,OO (oitocentos e cinquenta reais). MARYMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ

Dlário Oficlal Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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n' 23.121.92O1O001-63, com os lotes: 2, 13, 15,24,29,31,32,39,66,86, 125, 144, L82,

L87,192, L93,2OO,2OL,2O2,2O3,2O4,2O5,2O9,2L2 e 22O no valor tota-t de R$

2L.297r75 (vinte e um mil e duzentos e noventa e sete reais e setenta e cinco

centavos). FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no

CNPJ n' 10.633.44I1OOO1-84, com os lotes: 44,53,90, 91, 93, 136, 165, l7O, 17l, 174,

175, 181, 186, l9l,2l5,2l7,2L9e223novalortotaldeR$2.382,14(doismiletrezentos
e oitenta e dois reais e quatorze centavos). DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n" 19.3L6.5241O001-14, com os

lotes: 38, 133, 162 e 225 no valor total de R$ 5.784198 (cinco mil e setecentos e oitenta e

quatro reais e noventa e oito centavos). J.N.S. TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ

n" 33.660.O941OOOL-84, com o lote: 70 no valor total de R$ 27.435,OO (vinte e sete mil e
quatrocentos e trinta e cinco reais). JULIANO DE COSTA LTDA, inscrita no CNPJ

n" 72.150.550/0001-06, com os lotes: 26,33,34,37,58, 65, 76, 106, lI7, l2O, l2L, I27,

128, 135, 148, 150, 151, 152, L63, L66, L69,176, 183 e227 no valor total de RS 5.804156

(cinco mil e oitocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos). ODONTOSHOW

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'36.519.741/0001-2O, com os

Iotes: 6, 18, L9, 20,21, 40, 4L, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 62, 69,74,75,92,
94, 103, rO7, LOg, 1 10, 1 lL, LL2, 1 13, 1 L4, Lls, 1 16, L24, 126, 137, L47, 149, 172, 177,

17 8, 179 , L8O, I94, L96, 197 , 199 e 2 18 no valor total de RS 64.434,41 (sessenta e quatro

mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos). AMBARLAB

PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n' 80.243.769/OOOL-7O, com o

lote: 61 no valor total de R$ 1.3OO,OO (um mil e trezentos reais). CAVALLI COMERCIO

DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ

n' 32.743.24210001-61, com o lote: 28 no valor total de RS 2.O5O,OO (dois mil e cinquenta

reais). ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

n' 85.477.586/000 L-32, com os lotes: 146 e 1 98 no valor total de R$ 17.958164 (dezessete

mil e novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). CIRURGICA

UNIAO LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.063.331/000L-21, com os lotes: 8, 16, 23,36,54,
59,71,72,79,80,82,87, 118, 134, l4l, 143, 158, 189, 206,2O7,2O8,27O,224 e 226

no valor total de R$ 17.528147 (dezessete mil e quinhentos e vinte e oito reais e quarenta

e sete centavos). MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ

n" 49.222.415/000l-O7, com o lote: 190 no valor total de R$ Zf l,OO (duzentos e orLze

reais). \rrP MATERIAL HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA, inscrita no CNPJ n'29.907.666/OOO1-00, com os lotes: 5,78,83, 101 e 102 no

valor total de R$ 3.621175 (três mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta e cinco

centavos). H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no

CNPJ 
Diário oflcial Eletrôntco do Muntctplo de Nova santa Bárbara

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cêntro
Fone/Fax; (43) 3266-8100

E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
Site: www.nsb.pr.gov.br
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n" 21153.043/0001-87, com os lotes: 67, gg,10o, 161 e I73 novalor total de'Jt'
1.5O4,5O (um mil e quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos). SALVI, LOPES &

CIA. LTDA, inscrita no CNPJ n'82.478.140/0001-34, com os lotes:95 e 195 no valor

total de Rl$ 471184 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro

centavos). ALTERMED MATERHL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ

n" 00.802.002/000L-O2, com os lotes: 3,7,63,84, 85,88, 89, 108, 145, 159, 164,767,

168, 188 e 214 no valor total de R|$ 20.928174 (vinte mil e novecentos e vinte e oito reais

e setenta e quatro centavos). V V IRMAOS ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ

n' 44.3O4.4O7 IOOO1-88, com os lotes: L, L7,35, 104, 153, 154, 155 e 156 no valor total

de R$ 16,22915,0 (dezesseis mil e duzentos e vinte e nove reais e cinquenta

centavos). BETANIAMED COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 09.560.267 IOOO1-08,

com os lotes: 57 e 138 no valor total de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos

reais). CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ

no 41.550. L66IOOOL-69, com os lotes: 68 e 105 no valor total de RS 2.553,OO (dois mil e

quinhentos e cinquenta e três reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

PORTARTA N.o 12712023

O PREFEITO MTINICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. ío - NOMEAR a Srta. JULIA WILCKEN KAZUMA, portadora do RG no 13.180.686-

8 SESP/PR, pata ocupar o cargo de ARQUITETA E URBANISTA, da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Processo Seletivo 001 12023.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Nova Santa Bárbara, 08 de novembro de 2023

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônlco do MunlcÍplo de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sitê: www.nsb.pr.gov.br

tsorçao: z5uu/zuz:,tlu4l - Dala uót11|2uz3



PREFEITURA MUNICIPAL n
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ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 104/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 4212023- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n,o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de'1993, com

as alterações posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n0.85.247,385/0001-49, com endereço à Rua Uruguai, 1538 E - CEP: 89812226-

Bairro: Santa Maria, Chapecó/SC, neste ato representada pelo Sr. Christiano Altair Mattana Giordani, inscrito

no CPF sob n0. 076.332.029-39, RG n' 3927811, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços pana eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 42n023, independentemente de transcriçã0.0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitaçâo específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEctFtcAçÁo Do oBJETo E pREços REGISTRADoS

ENS

lote 211

:211 1072 EQUIPLEX

FRASCO

FR 000,00 940,00

de

medida

Ce

I S0R0 F|S|OLOG|CO 100 ml(solução
de cloreto de sódio a 0,9%) injetável e

sem conservantes. Acondicionado em

hascos plásticos transparentes. Cloreto

de sódio, concentraçao:0,9 %, forma
[armaceutica:solução injetável,

caracteristicaadicional :sistema fechado,

características adicionais 1 :bolsa/frasco

sento de pvc. CATMAT 0449589

3,97

I
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A

3.1, 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçnmeNTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

Dotações

2023 IZ0OO lOA.OOr.rO.sO1.0330.2024 o F.3.eo.3o,oo.oo Do Exercício

2023 lZAn lOA.OOr.1O.SO1.O33O.2O24 303 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lZssO lOA.OOr. r O.gO 1.0330.2024 324 lS.S.gO.SO.OO.OO De Exercícios Anteriores

2023 IZA8O 10s.00r.10.301 .0330.2024 324 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lsrso loa.ooz.to.so1.o3so.zoz7 4s4 IS.S.SO.SO.OO.OO De Exercícios Anteriores

2023 lst so los.ooz.to.so 1.03s0.2027 494 lS.S.gO.3O,OO.OO Do Exercício

cúusuLA eurNTA. DA vALIDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REclsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1.'l . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

LOTE:213
- Lote 213

1 8086 s0R0 FlsloLÓGlco 250 ml (solução

de cloreto de sódio a 0,9%) injetável e

sem conservantes. Acondicionado em

frascos plásticos transparentes.

CATMAT 0449589

EQUIPLEX

FRASCO

FR 2.500,00 4,35 10.875,00

TOTAL í 8.815,00
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6,1,6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto, A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1,8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 ,1 0. Por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.'1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnm - DAS oBRrcAçôES DA BENEFTcTÁRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7,1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1,3, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representála durante a execução da Ata de Registro de Preços,

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAçoEs Do oRGÃo GERENGTADoR

8.1, O Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.'1,1, lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2, Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as

especiÍicaçoes deste termo;
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8,1.13, Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8,'1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8,1 ,1 5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8,'1,16. Notiflcar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabÍveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se Íor o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8,1,18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazopa,a entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela Prefeitura, Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉqMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o MunicÍpio

isento de quaisquer responsabilidades,

10,2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 1 7:00h).

10.3,0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

11.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

11.2, 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
'l 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal EIetrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária
receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do !ote, marca e
a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos
180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota
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correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0,

1 1.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, e

alterações posteriores.

1 1.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).

11.9. Afalta de informação da alíquota no documento Íiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regimetributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao flscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS akavés do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n'123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçâo

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11,14. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

1 1 .1 5. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à Beneficiária
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da Ata a ampla defesa,

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçâo das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l-- (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - D0 coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12,1. As fiscais da Ata de Regisko de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny
Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a
enkega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CúUSulI DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTTA E VALIDADE MíNIMA

1 3.1 , No caso dos produtos com prazo de validade superior a 'l (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13,2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inferior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido '10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscaldeverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princÍpio

ativo e Íorma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condi@es corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 Os produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçoes do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).
'13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.
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13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13,9 Os produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou inÍusão quando for o caso.

13.10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

13.11. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

13.14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A koca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13,16, 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçôes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO TRANSPORTE

14.1.O acondicionamento e transporte dos produtos devem serfeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variaçoes de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde no 802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

14.2, No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e conholes devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto, Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANçoES ADMTNTSTRATTVAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcialdas obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2, Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez porcento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oflcialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2, Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla
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defesa.

15.3. A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanÉes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves:

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Ílnanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrm - DAs DlspostçóEs FlNAls

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉqMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0911112023.
CLÂUDÉMIR VALERIO

i. *. 4/&.e d
rnq,xryhp&/Nr'ú{idri $*fnO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

CHRISTIANOALTAIR Assinadodeformadigitalpor

MATTANA CHRISTIANOALTAIR MATTANA

G IoRDAN T:07 633202e3s S:?:?ll'rt'.,?ã3','r'#:r s -03'oo'

Christiano Altair Mattana Giordani

Empresa: Prosaude Diskibuidora de Medicamentos Ltda

CNPJ : 85.247.385/0001 -49

BeneÍiciária da Ata

Camila Yuka Abe

0dontologista

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

eira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.'105/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4212023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro. Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. 10.769.989/0001-56, com endereço à RUA 19 DE DEZEMBRO , 1687 Salas 1 e 2 - CEP:

86200000 - BAIRRO: CENTRO, lbiporã/PR, neste ato representada pelo Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO

FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob n0.327.696.738-3't, RG n" 402713643, doravante denominado

beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na

licitaçâo supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N34212023, independentemente de transcriçã0,0

Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEctFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

I

LOTE

081 -

Lote

081

1 11331 etrodos modelo P-740K
para desfibriladores

conjunto com o desfibrilador

lação aos pacientes para

de fibrilação ventricular
taquicardia ventricular

escorregam e náo saem de

durante manobras de

eletrodos P-740K podem ser
também para monitorar

G e como marca passo nos
res que possuem esta

choques de

NIHON

KOHDE

N

P74OK

UN 5,00 1.212,00 6.060,00
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TOTAL 6,060,00

CLAÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNCN

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu exkato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçmteNTÁRA
4.1, As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eutNTA - DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n' 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa,

cúusuLA sExrA - Do GANGELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE pREços

2

2o2t lzsoo 104.00t.10.301.0330.2024 lo ls.s.so.so.oo,oo lDo Exercício

zo23 lzan loa,oot.to.ao1.o33o.2024 lsos ls.s,so,so.oo.oo lDo Exercício

2023 lzgao loa.oot.to.go1.o33o.2024 lszq lr.g,go.so.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2023 lzaao log.oot.to.so1.o33o.zo24 lszq ls.g.go,go.oo.oo lDo Exercício

2023 lstso loa,ooz.to.so1.o35o.2o27 l+gq ls.s.go.go,oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2o2t lstso loa.ooz.to.so 1.o3so.2ozl l+s+ lt.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
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6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1,3, Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.'1,11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisho de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉrnm - DAs oBRlcAçóES DA BENEFtcÉRtA DA ATA

7.1, A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8,078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7,1,5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1,6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços,

J
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cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAçoES Do óneÃo cERENctADoR

a.t. 0 Órgao Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o Íornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para flns de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as

especiflcaçoes deste termo;

8.1 .1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.15. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da enkega;

8.1.16. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável,

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançÕes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1,0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municípal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Ílcando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 Os produtos da presente licitação deverão serentregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 1 7:00h).

10.3.0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Do PAGAMENTo

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorlamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
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mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

180 e K das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo '10, 
§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento flscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

11.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

11,7. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva 6rt.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de2o/o. (AÍ1.21, § 40, ll).

1 1.9. A falta de informação da alÍquota no documento fiscal acanelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11,11, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de oÍício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneflciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadaçâo de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomadorde Serviços na Íorma discriminada no Art.21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11,13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n' 12312006, salvo as exceções previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a
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assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1 .1 5. Persistindo a inegularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneflciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo

12.1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny

Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis,

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@es técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 3,1 . No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a80% (oitenta por cento)do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2, No caso de produtos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma farmacêutica.

13.4 As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13,5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a
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expressão 'PROIBIDA A VENDA N0 COMÉRC|O, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13.9 0s produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

13.10, No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

13.11. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis,

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação previa da Beneflciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13,13, A carta de comprometimento de hoca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

13,14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto,

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta)dias após a solicitaçã0.

13.16. 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor,

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçôes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuÍzo da aplicação das

penalidades cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

Cúusuu DÉcIMA QUARTA. Do TRANSPoRTE

14.1.O acondicionamento e transporte dos produtos devem serÍeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde no 802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

14.2, No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e conholes devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o kansporte.

cLÁusuLA oÉcrmn eurNTA- DAS sANÇoES ADMINTSTRATTVAS

1 5.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do
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item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) ahasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de

alega@es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0,

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16,3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA. DAS DrsposrçoEs FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado,lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

310 5
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CLAUDEMIR VALERIO
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4039'Wi,e.§§El?§ma disitar por
DANTLO APARECTDO ;iilróffi;à,roroororo
DAGUANO FERREIRA FERREIRADASTLVA:3276s673831

DA STLVA:3 2769673831 ?11ã' 
2023'1r '0e r4:06:30

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA

Empresa: CASA HOSPITALAR lBlPORA LTDA

CNPJ: 1 0.769.989/0001 -56

Beneficiária da Ata

Gamila Yuka Abe
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0dontologista

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N." í06/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 4212023. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563,69'1,409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n,o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a LeiFederalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa EDHMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurÍdica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 37.955.443/0001-46, com endereço à RUA TEREZA DOS SANTOS

ROCHA, 156, 0 SL 01 - CEP: 83508587 - BAIRRO: LOTEAMENTO MAR|NON|, Almirante Tamandaré/PR, neste

ato representada pelo Sr. DANIELA REGINA PORTES MARTINS , inscrito no CPF sob n0. 054,203.029-26, RG

n' , doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETo

1.1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços parca eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.o 4212023, independentemente de transcriçã0.0

Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEclFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGlsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNG|A

ITENS

LOTE

096 -

Lote

096

1 9725 Extensão plástica com rosca

para ar comprimido (amarela)

Utilizado em Rede de Ar

comprimido Hospitalar, material

PVC, Comprimento: 1,50m.

PROTEC
5695

UN 10,00 16,88 168,80

LOTE:

140 -

Lote

140

1 9144 I.AMINA DE LARINGOSCÓPIO
CURVA NoS adulto extragrande

PROTEC
4192

UN 1,00 154,09 154,09

TOTAL 322,89
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3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicaçâo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçmeNTÁRn
4,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa,a a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExrA. Do GANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.'1 . 1 . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6,1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisho de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o conkaditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6.1.6. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
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2023 IZ8OO lOs.OOr.10.301.0330.2024 lO lg.s,gO,SO.OO.OO Do ExercÍcio

zoz3 lzan los.oot.10.301 .0330.2024 lsoa le.a.go.so.oo.oo Do Exercício

zo2t lzsso los.oor.10.301 .0330.2024 ltz+ ls.s.so.eo.oo,oo De ExercÍcios Anteriores

zoz3 lzeoo loa.oot.10.301 .0330.2024 lszq ls.s.go.so.oo,oo Do Exercício
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zo2z lsrso los,ooz.ro,eo 1.03s0.2027 l+g+ lg.e.go,so.oo.oo Do Exercício
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6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1,12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉtrvn - DAS oBRrcAçoES DA BENEFTcÁRn DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiflcações, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eWazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execuçâo da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.'1.6. lndicar preposto para representála durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA otrAVA - oBRrcAçoES Do ónoÃo cERENctADoR

8.1. 0 Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconÍormidade as

especificações deste termo;

8.1.'13. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de enkega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1 .'l 5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.'16. Notificar o Íornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
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8.1.18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CLÁUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazoparu entrega dos objetos de ate í0 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital,

cúUSULA DÉcIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 Os produtos da presente licitação deverão serentregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3.0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

cúUSULA oÉclm PRMEIRA - DO PAGAMENTO

1'1.1,0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
art.24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

1í.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do !ote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

!80 e K das notas Íiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.6, Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alteraçoes posteriores.

11.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
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Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

1'1.8. Para efeito da retençâo do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde20/o. (Art,21, § 40, ll).

11.9. AÍalta de inÍormação da alíquota no documentofiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11,10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

11.13,1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1 .1 5. Persistindo a irregularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo

12.1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny

Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a

enkega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n0 8.666, de '1993.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA

13.1. No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80o/o (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inferior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade,

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçÕes previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e Íorma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento,

13.5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conteras respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa,

13,8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13.9 Os produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transÍerência ou infusão quando for o caso.
'13.10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

13.11. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor
jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhaá para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de
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validade inferior aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.'13, A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

13,14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto,

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16. O prazo da garantia deve observar o prêvo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA. Do TRANSPORTE

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte,

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANçoEs ADMINISTRATIvAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15,1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçâo Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

deÍesa,

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Adminiskaçã0,

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
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14.1, O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍlcações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde no 802 de 08/10/1998 e RDC n016, de 0110412014.
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a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de'obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. A Beneficiária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

'16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉoMA sÉTtMA. DAS DtsposlçóEs FtNAls
17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

3:_"i 1
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cúusuLA DÉcrMA orrAvA - Do FoRo

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0911112023.

@*rno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

DANIELÂ REGINA

PORTES
Assinado de forma
digital por DANIELA

MARTIN5:05420302 REGINAPoRTES

926 MARTINS:05420302926

DANIELA REGINA PORTES MARTINS

Empresa: EDHMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37.955.443/0001 -46

Beneficiária da Ata

Camila Yuka Abe

0dontologista

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

Padrão

Fiscal - Portaria n'7912023
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ATA DE REG|STRo DE PREçO N.o 107/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 4212023- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-'10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a LeiFederaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa GOLD MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

37.656.764/0001-40, com endereço à AV SILVEIRA PINTO 792, 0 - CEP: 86490000 - BAIRRO: CENTRO,

Ribeirão do Pinhal/PR, neste ato representada pelo Sr. EDMAR DANTAS DA SILVA, inscrito no CPF sob no.

368,902.918-08, RG n' 41.109.662-X, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços parca eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N.o 4212023, independentemente de transcriçã0.0

Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEX0 0í, podendo até realizar licitaçâo específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

U

ITENS

LOTE

009 -

Lote

009

1 4675 AGULHA HIPODERMICA 13x 0,45
AGULHA HIPODÉRMICA, 1 3X0,45

material:aço inoxidável siliconizado,

dimensão:26 g x 112",tipo ponta:bisel

curto trifacetado, tipo

conexão:conectorluerlock ou slip em
plástico, tipo Íixação:protetor plástico,

tipo uso:estéril, descartável,
embalagem individual. Cx com 100

unds. CATMAT 0439812

LABOR
HIPODE

RMICA

CX 30,00 6,35 190,50

LOTE:

010 -

Lote

010

1 4678 AGULHA HIPODERMICA 25x 8 mm

descartável, estéril, siliconizada, haste

de aço inoxidável com ponta em bisel

trifacetado, canhão e outros

MEDIX
HIPODE
RMICA

CX 60,00 5,45 327,00

I
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dispositivos, protetor plástico,

embalagem individual, dados de

identificaçã0, procedencia, tipo de

esterilizaçã0, data de validade, no do

lote, registro ms. cx c/ 100 unidades.

CATMAT 0439804

LOTE:

011 -
Lote

011

1 4679 AGULHA HIPODERMICA 40x12 mm

material:aço inoxidável siliconizado,

dimensão:18 gx 1 112", tipo ponta:bisel

curto trifacetado, tipo

conexão:conectorluerlock ou slip em

plástico, tipo fixação:protetor plástico,

tipo uso:estéril, descartável,

embalagem individual, descartável,

estéril, siliconizada 40x12 mm haste

Deverá constar externamente dada de

identificaçã0, procedência, tipo de

esterilização, data de validade, no do

lote, registro MS. Cx c/ 100 unidades.

CATMAT 0439799

SOLIDO

R

HIPODE

RMICA

CX 30,00 5,76 172,80

LOTE:

014 -

Lote

014

1 3416 ALGODÃO EM ROLETE 1OO%

HIGIENICO SUPER ABSORVENTE:

CONTEM 1OO UNIDADES. CATMAT

8R0407961

MAXCLE
AN

ROLETE

UN 150,00 2,09 313,50

LOTE:

122 -

Lote

122

1 8074 GEL PARA ULTRASSOM 5 KILOS gel

não gorduroso, inodoro e translúcido,

Íabricado com matérias-primas
qualificadas, que conferem uma

consistência adequada para a

realização de exames, E facilmente

absorvido por guardanapos de papel ou

tecido, favorecendo sua remoçáo após

o procedimento. Gel, composição:a

base de água, caracterÍsticas

adicionais:ph neutro. CATMAT 0438929

MULTIG

EL BAG

UN 4 00 24,03 96,12

LOTE:

142 -

Lote

142

1 563 LAMINAS DE BISTURI no 23 cx c/100.

Bisturi descartável, material

cabo:plástico, material lâmina:aço
inoxidável, tamanho lâmina:23 mm,

tipo:manual, esterilidade:estéril,

características adicionais:lâmina afi ada,

polida e com protetor. CTMAT 0296503

UIEDIX

AÇO

CARBO

NO

CX 5,00 19,92 99,60

LOTE:

216 -

Lote

216

1 3469 SUGADOR DESCARTAVEL

ODONTOLOGICO TUTTI-FRUTTI

PACOTES CONTENDO 40 UNIDADES

CATMAT: 8R0406292.

[,1AXCLE

AN

DESCA

RTAVEL

PCTE 100,00 7,49 749,00

TOTAL 1.948,52

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1, 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçruUeNTÁRlA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

J I Y1
a

2
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cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa parc a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneflciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExrA. D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6,1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.'1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Regisko de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

â
J
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da fonte
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casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

cúusulA sÉTtMA - DAs oBRtGAÇoES DA BENEFtctÁRn DA ATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgâo Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA orrAVA- oBRlcAçoES Do ÓnoÁo GERENcIADoR

8.1. 0 Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.1,1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2, Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as

especiÍlcações deste termo;

8.1.13. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1,14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1 ,1 5. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.16. NotiÍicar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais peíinentes, se íor o caso;

8.1.17. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8,1.18. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária
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da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com WazopaÂ entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h),

10.3. 0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍlciária da Ata.

1 1.2, 0s pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

aft.24da Lei 8,666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8,666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca ê

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

180 e K das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55,

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençâ0, não incidência, ou alíquola zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo '10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.8. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja
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sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll),

11.9. A falta de informaçâo da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl. 21 , § 40, V, da LCF no 12312006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceíte os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art, 21, §40, da

LeiComplementarn0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentardocumento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da LeiFederalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1 ,1 5, Persistindo a irregularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = ô%

365
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cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol execuçÃo
12.1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny

Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n'7912023, responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2, A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA

1 3.1 . No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a80o/o (oitenta por cento)do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade,

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inferiora 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a kansconer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscaldeverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçÕes previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orienta@es do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13,8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13.9 Os produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando Íor o caso.

13.10, No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010,

13.11. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçâ0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Ílscal no ato da entrega.

13,14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.
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13.15. A üoca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16. O prazoda garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO TRANSPORTE

14,1. 0 acondicionamento e transporte dos produtos devem serfeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde n0 802 de 08/10/1998 e RDC n0'16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e conkoles devem ser apropriados paÍa garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADM!NISTRATIVAS

1 5.1 . O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez porcento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrm - DAS Drspo$çóES FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico N'4212023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Lels no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA otTAvA. Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

EDMAR DANTAS DA H"il^ffiÍfrffinisit't 
oo''

S I LVA : 3 68 e02e 1808 3ilâ,1:!]31il|!1.,,,,, e .o3,oo,

EDMAR DANTAS DA SILVA

Empresa: GOLD MÉDICA LTDA

CN PJ : 37.ô56.764/0001 -40

da Ata

Camila Yuka Abe

Odontologista

Fiscal da ata - Portaria n"

Dienny Lourenço de Moura

ra Padrão

Fiscalda - Portaria n" 7912023

Nova Santa Bárbara, 0911112023.
CLAUDEMIR VALÉRIO
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 108/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4212023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n,o 12312006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa ). DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no.27.401.513/0001-60, com endereço à RUA MATRIX,56, MOINHO VELHO,0 - CEP: 06714360 -

BAIRRO: MO|NHO VELHO, Cotia/SP, neste ato representada pelo Sr. LUIZA DA SILVA PEREIRA, inscrito no

CPF sob n0.566.880.918-87, RG n'6.375.456-3, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços parca eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edita! de Pregão Eletrônico N.'4212023, independentemente de transcriçã0.0

Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 0í, podendo alé realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

LOTE

:222
- Lote

222

1 7217
LE DE

lndicador QuÍmico lnterno, do tipo
multiparamékico, para controle químico dos
processos de esterilização a vapor saturado,
composto por uma tira de papel de 1,5 centÍmetro
de largura por 20 centímekos de comprimento,
picotada ao meio, coberta por uma substância
quÍmica que muda de cor bege claro para o

espectro de cores compreendido entre o marrom
escuro e o preto, quando exposta às condições
mÍnimas de tempo e temperatura Necessárias ao
processo. Apresenta um gabarito de cor no centro
da tira que indica a viragem ideal esperada Caixa

com 240 tiras, CATMAT 8R0332345

STERIS
TAR C-

1 040

CX 10,00 85,00 850,00

1
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cllúsuu TERcEIRA - ol vtcÊrcn
3,1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova

Santa Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçmreNTÁRtA

4.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da dotação orçamentária:

cúusuLA QUTNTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6,906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREçoS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1,4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisko de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6,1.6. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administraçáo a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

2
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6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1,9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6,1,11. Nâo cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1,12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.'13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁUSULA SÉTMA. DAS oBRIGAçôES DA BENEFIcIÁRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a enkega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pÍazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5, Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cúusuu otrAvA- oBRrcAçoES Do oRGÃo GERENcTADoR

8,1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1,2. Acompanhar o Íornecimento dos produtos, podendo intervir dunante a sua execuçã0, para fins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desconformidade as

especificações deste termo;

8.1 .1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1 .1 5. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato da entrega;

8,1.'16. NotiÍicar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências
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cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8,1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8,1.18, O pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NoNA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade oçmentária

da PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1,0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3.0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

cúusul.I DÉcIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

11.2. 0s pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

í1.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especiÍicado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

!80 e K das notas fiscais etetrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fisca!

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para Ílns de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

11,6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por
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serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.8. Para eÍeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll),

11.9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simptes Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art, 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentarcópia

do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçâ0.

11.14. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador,

1 1 .1 5. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Regisko de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla deÍesa.
'11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha conmrrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçâo das seguintes

fórmulas:

5
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusulA oÉqm SEGUNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo

12.1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny

Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Poíaria n'7912023, responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12,2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei@es técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMATERCEIRA. DA GARANTIA E VALTDADE MÍNIMA

13.1. No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80o/o (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inÍerior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 900/o (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento)do prazo de validade.

13,3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçôes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13,9 Os produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando Íor o caso.

1 3.1 0. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 201 0.

13.11. Em caso de inegularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administragã0, juntamente com o setor
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jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhaá paru providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscalno ato da entrega.

13.14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16. 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento.

cúUSULA oÉcITuI QUARTA. DO TRANSPORTE

14.1. 0 acondicionamento e transporte dos produtos devem serfeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde no 802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o kansporte.

cúusulA DÉcrMA eurNTA- DAS sANçôES ADMINISTRATIvAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcialdas obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vkgula kês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da conkataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15,2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
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penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações

'15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉclMA sErrA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

16.1. A Beneficiária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alega@es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a conkataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
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observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0911112023.

\.-

@rerrro

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039,382-0 SSP/PR

LUIZA DA

PEREIRA:5

091 887

Assinado de forma digital
por LUIZA DA SILVA

l.r 3

-03'00'

SILV

LUIZA DA SILVA PEREIRA

Empresa: ), DEVANT CARE COMERCIAL LTDA

CNPJ: 27.401 .51 3/0001-60

Beneficiária da Ata

Camila Yuka Abe

Odontologista

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Dienny Lourenço de Moura

Padrão

ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 109/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 4212023- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipalno 041/2009 e, no que couber, a LeiFederaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO No

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 23.121.92010001-63, com endereço à AVENIDA CARLOS

GOMES, 434 - CEP: 87015200 - BAIRRO: Zona 05, Maringá/PR, neste ato representada pelo Sr. MARWONE

APARECIDA PERON BUOSI, inscrito no CPF sob n0. 249.664,478-79, RG no , doravante denominado

beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍica@es, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços parca eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme especificado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N." 4212023, independentemente de transcriçã0. O

Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuu SEGUNDA- EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

ITENS

LOTE:

002 -

Lote 002

I 4671 ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades

cateter periférico, material cateter:polímero

radiopaco, aplicação:venoso, material

agulha:agulha aço inox, diametro:20 gau,

comprimento:cerca 30 mm, conector:conector
padrã0, componente 1:câmara refluxo c/ filtro,

tipo uso:estéril, descartável, CATMAT
0437184

MEDIX CX 5,00 ,49 142,45

LOTE:

013 -

Lote 013

I 4680 ALCOOL ETILICO 70%. Tipo:hidratado, teor

alcoólico:7070_(70"91), apresentação:líquido

Írasco c/ 1 litro caixa 12 unidades. CATMAT
0269941

VALE

VERDE
CX 30,00 56,29 1.688,70

LOTE:

015 -
1 1 079 ALGoDÃO ORTOPEDICO apresentação:em

mantas, material:em Íibra de algodão crú,

UNITEX PCTE 30,00 6,89 206,70
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Lote 015 tamanho: 1 0 cm, características

adicionais:enrolado em papel apropriado, tipo

embalagem:embalagem individual. Com

fibras 100% algodão cru, com baixo teor de

impurezas, em rolos de mantas uniformes,

não estéril. Com capa de cola vegetal

hipoalergênica aplicada em uma das faces,

Tamanho: 1Ocm x 1 metro. Pacote com 12

Unidades, CATMAT 0448246

LOTE:

024 -

Lote 024

1 8686 ANTISSEPTICO TÓPICO lOOO ML

iodopovidona (pvpi), concentração:a 10% (

teor de iodo 1%),lorna farmaceutica:solução

tópica aquosa. CATMAT 0398706

vtc
PHARM

A

UN 20,00 47,05 941,00

LOTE:

029 -

Lote 029

1 1047 ATADURA DE CREPOM DE 15 CM tipo

1 :crepom, material 1 :100% algodã0,

dimensões:15 cm, gramatura'l:cerca de 13

fios/ cm2, EMBALAGEM: embalagem com 12

unidades. CATMAT 0444365

ERIMAX

SOFT

PCTE 230,00 5,97 1.373,10

LOTE:

031 -
Lote 031

8985 AVENTAL DESCARTAVEL uso hospitalar, 30

g/m2 manga longa, punho com elástico,

branca, tamanho único, tnt 100%
polipropileno. CATMAT 0466443

F0x UN 70,00 1,98 138,60

LOTE:

032-
Lote 032

4803 BABADOR DESCARTAVEL DUPLA FACE

c/100
SSPLUS
S

CX 50,00 11,99 s99,50

LOTE:

039 -
Lote 039

1 4698 BOLSA COLETORA DE URINA 2OOO ML

material :pvc, tipo :sistema fechado,

capacidade :cerca de 2000 ml,

graduação:graduação de 100 em 100 ml,

válvula:válvulaanti-refl uxo, pinça :clamp corta

fl uxo, componentes:alça de sustentaçã0,

outros componentes:membranaautocicatr

2.000 ml confeccionado com material

laminado plástico de PVC atóxico, termo

soldado em formato de bolsa, com uma face

transparente e outra leitosa, sistema de

válvula anti refluxo, alça plástica resistente,

tipo óculos para sustentação e manipulaçã0,

tubo extensor com aproximadamentel 1Ocm,

diâmetro interno de 7mm, com sistema de

corta fluxo, tendo em sua exkemidade

conector universal e tampa, com ponto auto

rekátil para coleta recente de urina, sistema

rápido de drenagem, dampoclusor dentado,

esterilizado a oxido de etileno, CATMAT

0419371

TKL UN 250,00 3,41 852,50

LOTE:

066 -

Lote 066

1 4702 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% frasco

1 000m1. clorexidinadigluconato, dosagem:2%,

apl icação:degermante. CATMAT 0269876

vtc
PHARM

A

UN 10,00 17,77 177,70

LOTE:

086 -
Lote 086

1 EQUIPO, TIPO DE EQUIP0:DE INFUSÃo,

MATERIAL:PVC CRISTAL

COMPRIMENTO:MÍN, í20 CM, TIPO

cÂIuRnR:cÂUARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR,

Tl P0 G0TEJADOR:MlCROGOTAS, TlP0
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TlP0
C0NECTOR:LU ER C/ TAMPA,

CARACTERISTCA
ADICIONAL:FOTOSSENSÍVEL. CATMAT:

UN 100,00 2,34 234,00

2
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LOTE:

125-
Lote 125

1 1 083 HASTES FLEXIVEIS COM 75 UNIDADES DE

POLIPROPILENO, ALGODÃo,

HIDROXIETILCELULOSE E TRICLOSAN

NATHY UN 170,00 1,80 306,00

LOTE:

144 -

Lote 144

1 9563 LENÇOL DE PAPEL DESCARTÂVEL. Para

maca hospitalar. Dimensões: Largura 70 cm

X comprimento 50 m. Totalmente descartável.

100% celulose, supeíície lisa, Rolo individual,

isolado com plástico, Cor: Branco. CTMAT

BR03í 261 6

DESCA
RBOX

ROLO 100,00 9,54 954,00

LOTE:

182-
Lote 1 82

1 1 066 SCALP No 23G dispositivo para inÍusão

venosa, descartável, estéril, siliconizada, com

cânula de aço inoxidável, parede Íina, com

bíselúifacetado, asa plástica flexível ou

similar, com identificação do calibre na asa,

protetor rígido, tubo transparente flexível,

conector luer e tampa protetora, cor padrão

universal. Embalagem individual com abertura

asséptica, contendo externamente dados de

identiÍicaçã0, procedência, tipo e data de

esterilizaçã0, validade, n0 do lote e registro

MS. Escalpe, tubo pvc, asas

leves,flexíveis,conectorluer cônico rígido, 23

g, coleta sangue vácuo,adaptadorluer coleta

múltipla, estéril, descartável, CATMAT

027951 5

MEDIX UN 3.000

00

0,19 570,00

LOTE:

187 -

Lote 187

I 1 099 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML sem

agulha, siliconizada, estéril, graduação nítida

permanente, com ponta conectora tipo luer,

embolo com pistÍio (bonacha) deslizante,

embalada individualmente com abertura

asséptica, contendo dada, procedência, data

da Íabricaçã0, validade, no do lote, caixa c/

1 00 unidades. Seringa, material :polipropileno,

capacidade:20 ml, tipo bico:bico lateral

luerslip, tipo vedação:êmbolo de borracha,

adicional:graduada, numerada,

esterilidade:estéril, descartável,

apresentação:embalagem individual.

CATMAT 0439721

MEDIX CX 100,00 37,20 3.720,00

LOTE:

192-
Lote 1 92

1 11340 s0LUÇÃ0 DE GLICERIN A12%. Solução de

glicerina a 120 mg/ml. Uso adulto e
pediatrico , Uso exclusivo via retal.

JP UN 450,00 10,30 4.635,00

LOTE:

193 -

Lote 193

1 4754 s0LUÇÃ0 DE RINGER LACTATo frasco

1.000 ml. Ringer, composição:associado com

lactato de sódio, forma farmacêutica:soluçáo

injetável, característica adicional:sistema

Íechado. CATMAT 0303292

JP FR 20,00 10,31 206,20

LOTE:

200 -

Lote 200

1 6460 SONDA NASOGASTRICA LONGA de PVC

Número: 12, Sonda trato digestivo,

aplicação:oro ou nasogástrica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:n0 1 2, tamanho:longa,

comprimento:cerca 1 20 cm,

conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distal fechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:estéril. CATMAT

0435901

BIOBAS

E

UN 5,00 0,93 4,65

LOTE: 1 7873 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA dE PVC BIOBAS UN 5,00 0,96 4,80
a
J
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201 -

Lote 201

Número: 14. Sonda trato digestivo,

aplicaçáo:oro ou nasogáshica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:no 1 4, tamanho:longa,

comprimento:cerca 1 20 cm,

conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distal fechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:estéril. CATMAI
0435908

E

LOTE:

202-
Lote 202

1 7874 SONDA NASOGASTRICA LONGA dE PVC

Número: 16. Sonda trato digestivo,

aplicação:oro ou nasogástrica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:n0 1 6, tamanho:longa,

comprimento:cerca 1 20 cm,

conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distal fechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:esteril, CATMAT

0435909

B

E

IOBAS UN 5,00 1,06 5,30

LOTE:

203-
Lote 203

1 7875 SONDA NASOGASTRICA LONGA dE PVC

Número: 18. Sonda trato digestivo,

aplicação:oro ou nasogáshica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:n0 18, tamanho:longa,

comprimento:cerca 1 20 cm,

conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distal Íechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:esteril. CATMAT

0435910

BIOBAS

E

UN 5,00 1,17 5,85

LOTE:

204 -

Lote 204

I 7876 SONDA NASOGASTRICA LONGA de PVC

Número: 20. Sonda hato digestivo,

aplicação:oro ou nasogástrica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:n0 20, tamanho:longa,

comprimento:cerca 120 cm,

conector:conector padrão d tampa,

componentes:ponta distal Íechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:estéril. CATMAT

043591 1

BIOBAS

E

UN 5,00 1,35 6,75

LOTE:

205 -

Lote 205

I 7877 SONDA NASOGASTRICA LONGA de PVC

Número: 22. Sonda trato digestivo,

aplicação:oro ou nasogáskica, modelo:levine,

material:pvc, calibre:n0 22, tamanho:longa,

comprimento:cerca 120 cm,

conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distal fechada, c/ orif ícios

laterais, esterilidade:esteril. CATMAT

043591 2

BIOBAS

E

UN 5,00 1,55 7,75

LOTE:

209 -

Lote 209

1 5940 SONDA URETRAL DE ALÍUO N.O 14, EStériI,

descartável confeccionada em material de

resistência adequada, atóxico, transparente,

flexível, apirogênica, com a ponta

arredondada e fechada com orifício lateral,

embalado individualmente em papel grau

cirúrgico. Sonda hato urinário, modelo:uretral,

material:poliuretano, calibre:1 4 french,

conector:conector padrã0, comprimento:cerca

40 cm, tipo ponta:ponta distal cilíndrica

fechada, componentes:c/ orifícios laterais,

adicionais:lubriÍicada, esterilidade:estéril.

CATMAI 0435973

B

E

IOBAS UN 20,00 1,15 23,00

LOTE: 1 1 035 soRo FlslolÓctco 1000 ml (solução de JP FR 500,00 8,79 4.395,00
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212-
lote212

cloreto de sódio a 0,9%) injetável e sem

conseryantes. Acondicionado em Írascos
plástims transparente. CATMAT 0449589

LOTE:

220 -

Lole220

1 665 TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR

COMPACTO resistente a água, sua memória
permite regishar a última mediÉo; auto-teste;

emite sinal sonoro; desliga automaticamente;

acompanha um estojo, garantia de 1 ano, nas

cores verdes e amarelas. Termômetro clínico,

ajuste:digital, escala:até 45 "c, tipo :uso axilar

e oral, componentes:d alarmes,
memória:memória última mediçã0,

embalagem:embalagem individual. CATMAT

0435801

G-TECH UN 10,00 9,92 99,20

TOTAL 21.297,75

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu exkato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçlueNTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta ata coneÍão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eurNTA - DA VALIDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moshando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6,906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Regisho de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores regishados;

5

Dotaçoes

2023 lzaoo loe.oot.to.so1.0s30.2024 lo ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2o2g lzan loa.oot.to.soi.og3o.zo24 lgos ls.s.so.so.oo,oo lDo Exercício

2023 lzeeo log.oot.10.301.0330.2024 lszq ls.s.so.so.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

zo23 lzaao loa.oot.to.got.ot3o.2o24 lszq ls.s.go.go.oo.oo lDo Exercício

2023 lstso log.ooz.to.go1.o35o.2o27 l+g+ ls.s.go.so.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2023 lgtso loa.ooz.to.so1.o3so.2027 l+s+ ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
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6,1.4. Pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1,8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6,1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnun- DAs oBRrcAçôES DA BENEFTcÉRrA DAATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1,1, Efetuar a entrega do objeto em períeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA orrAVA- oBRrcAçóES Do oRGÃo GERENCTADoR

8,1. O 0rgão Gerenciador, obriga-se:

6
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8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverâo ser entregues os produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fomecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconÍormidade as

especificações deste termo;

8.1 ,1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.15. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.16. NotiÍicar o Íornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com Wazo pan entrega dos objetos de ate 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

GLÁUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s produtos da presente licitação deverão serentregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 1 7:00h).

10.3.0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO
'11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

BeneÍlciária da Ata,

11.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo

arl.24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
'11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do Iote, marca e

1
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a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

180 e K das notas Íiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskuçâo Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

11.9. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Naciona!), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

11.'13.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Ôrgão Gerenciador.

1 1.15. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11,16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo
12.'1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny
Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n'7912023, responsável por acompanhar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8,666, de 1993.

CúUSuI.I DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

13.1. No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicaçoes previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e Íorma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições conetar de armazenamento do produto reÍerentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

9
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n08.078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em Írascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado,

13.9 0s produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso,

13.10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

13.11, Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Adminiskaçâ0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhaá para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especiflcados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitaçâo prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13, A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

13.14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16, 0 prazo da garantia deve observat o Wazo mÍnimo estabelecido no Códígo de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não conesponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das

penalidades cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO TRANSPORTE

14.1. O acondicionamento e kansporte dos produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde no 802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçoES ADMTNISTRATTvAS

15.1, 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1,1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15
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(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15,2, Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processaÍ-se a cobrança judicialmente,

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja ímpedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruplas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
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execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉctMA sÉrnl - DAs DrspostçoEs FtNAls

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉqMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0911112023.
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CLAUDEIíIR VALÉRIO

ry/,lmp,,ú.wqg ItIr,lO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

MARWO§ f Assinado de forma

APARECIDA í;í[iiiJí,
PERoN âiâiiii?H.,;?)
BUOSI:2496 e

Dados: 2023.1 1 .10

6447879 oe:25:55-03'oo'MARWONE APARECIDA PERON BUOSI

Empresa:MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

CNPJ: 23. 1 21.920/0001 -63

BeneÍiciária da Ata

Camila Yuka Abe

Odontologista

Fiscal da ata - Portaria n'7912023
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Dienny Lourenço de Moura

Padrão

Fiscal - Portaria n" 7912023

\,
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.'1í0/2023- PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNI C O N' 4212023 - PM NSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 10.633,441/0001-84, com endereço à RUA NATAL,2005,0 - CEP:

85810061 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR, neste ato representada pelo Sr. PEDRO ARANA, inscrito no CPF

sob no. 614.799.429-87, RG n" 4.358.3204, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços pa,aa eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.'4212023, independentemente de transcriçã0.0

Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8,666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REclsrRADos

3 B
1a;,

ITENS

LOTE

044 -

Lote

044

3484 BROCA PARA CIRURGIA ZEKRYA 28

MM CATMAT:8R0403874 lELUS UN 10,00 20,89 208,90

UN 10,00 4,90 49,00LOTE

053 -

Lote

053

1 3486 Cabo para Espelho Bucal em Alumínio

Tamanho:13cm.
Registro na Anvisa: 10401310070. r

SIFLEX

LOTE

090 -

Lote

090

1 3478 ESCOVA ROBINSON PLANA COR
PRETA CATMAT: 8R0404895

AAF UN 10,00 1,30 13,00

I
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LOTE:

091 -

Lote

091

1 11354 Espátula Odontológica para resina

Material:Aço lnoxidável Com Ponta Em

Iitânio Modelo: No 03

Tipo Uso: P/ Aplicaçâo E Escultura De

Resina Composta

Características Adicionais: Duplo, Cabo

C/ Silicone
Esterilização: Autoclavável - CATMAT:

8R427841

MARINOX UN 10,00 45,99 459,90

LOTE:

093 -

Lote

093

1 11355 Espelho Bucal Plano N" 5
Aço inox (AlSl 304) Validade:

lndeterminado Registro ANVISA:

808016300'10.

AAF UN 10,00 3,59 35,90

LOTE:

136 -

Lote

136

1 9584 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR

AUToPoLTMERIZAVEL (LlQUlD0+ PO).

CATMAT: 8R0404581,

FGM-

MAXXION R

CX 10,00 29,90 299,00

LOTE:

165 -

Lote

165

1 4836 óLeo LuaRtncANTE ALTA E BAtxA
ROTAÇÃo SPRAY 200 ML CATMAT:

8R0246952,

IODONTOS
UL

UN ô,00 21,00 126,00

LOTE:

170 -

Lote

170

1 11369 PASTA PARA ACABAMENTO E

POLIMENTO EM RESTAURAÇOES
pasta de polimento produzida com

diamante micronizado de granulação

extrafina (2 a 4 microns) e altíssima

dureza para atender às exigências de

polimento e brilho de porcelana, esmalte

dental, resinas e outros materiais

restauradores tipo DIAMOND EXCEL

AAF UN 3,00 13,99 41,97

LOTE:

171 -

Lote

171

1 4841 PEDRA POMES PÓ 1OO GRAMAS

CATMAT: 8R041 7702,

AAF UN 1,00 5,20 5,20

IOTE:
174 -

lote
174

11375 Ponta Montada Uso Odontológico
Material: Silicone C/ Óxido De AlumÍnio

Formato: 07 Pontas Sortidas Cor: Branca

Aplicação: Resinas CaracterÍsticas

Adicionais: Conjunto Completo

Compatibilidade: Conka Angulo

MICRODON
T

CJ 2,00 69,99 139,98

IOTE:
175 -

Lote

175

11376 Ponta Montada Uso Odontológico

Material: Silicone C/ Ôxido De Alumínio

Formato: 6 Pontas Sortidas Cor: Brancas

E AmarelasAplicação: Resinas

Características Adicionais: Conjunto

Completo Compatibilidade: Contra Angulo

MICRODON

T

CJ 2,00 75,62 151,24

IOTE:

181 -

Lote

181

4847 REVELADOR PRONTO PARA USO

FRASCO C/ 475 ML CATMAT
8R0405620

AAF FR 2,00 12,50 25,00

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, B 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBírbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao(ii)nsb.pr.gov.br-wwrv.nsb.pr.gov.br



PR EFEITU RA N/UN ICI PAL

V
J 0

ESTADO DO PARANA

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçnUeNTÁRlA

4.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eutNTA - DA VALIDADE Dos pREços

3

tOTE:

186 -

Lote

186

1 3496 SERINGA CARPULE Fabricada em aço

inoxidável.
Com refluxo,

Utilizada para aplicação de anestesias.

Tamanho: 12,5 cm.

Busca oferecer maior precisão e

seguranç4.
Registro ANVISA: í 0401 310083.

CASSIFLEX UN 10,00 39,99 399,90

LOTE:

191 -

Lote

191

I 7204 SISIEMA ADESIVO COM FLUOR PARA

ESMALTEEDENTINA (DE)

FOTOPOLIMERIZ FRASCO COM

APROXIMADAMENTE 4 ML, CATMAT

8R0391 1 33

MASTER

BOND

UN 15,00 12,00 180,00

LOTE:

215 -

Lote

215

I 3388 SUGADOR CIRURGICO C/40 CATMAT

BR0406293

2i CX 5,00 36,99 184,95

LOTE:

217 -

Lote

217

1 11371 Sugador Endodôntico Descartável.

Embalagem com 20 unidades Tubo

confeccionado em PVC macio, atóxico,

colorido, vazado e com aroma artiÍicial de

tutti-frutti. Não esteril e descartável,
proibido reutilizar.

SS PLUS PCTE 3,00 15,00 45,00

LOTE:

219 -

Lote

219

,l
4851 TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA

Ât'tculo ul LtzADA PARA

PROFILAXIA DENTAL. CATMAT:

BR0270307.

AAF UN 10,00 1,30 13,00

LOTE:

223-
Lote

223

1 9588 TIRAS DE POLIESTER 10 X 120 X O,O5

MM CONTEM 50 UNIDADES CATMAT:

8R0433472.

K-DENT UN 4,00 1,05 4,20

TOTAL 2.382,14

Dotações

Do Exercíciozozs lzsoo loa.oot.to.eo 1.0310.2024 lo ls.s.so.so.oo.oo
zo23 lzan los.oot.to.so1.os3o.2oz4 lgos ls.g,go.go,oo.oo Do Exercício

De Exercícios Anterioreszo23 lzsso loa.oor.ro.ao i.o3so.2o24 ltz+ ls.a.so.so,oo.oo
zo23 lzeso los.oor.10.301 .o3so.zoz4 lszq lg.s.go.so.oo.oo Do Exercício

De ExercÍcios Anterioreszo23 lsr so loe.ooz.r o.eo 1.o3so.zozt l+s+ ls.s.so.so.oo.oo
zozs lsrso loa.ooz.ro.goi.o3so.zozT l+g+ lg.g.go.so.oo.oo Do ExercÍcio
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ô1.?
5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá valldade de 12 (doze) meses, a contar da assinatudüa--'-
mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 4o da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExTA - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1 . 1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1,3, Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1,4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.'1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1,6. 0 seu preço regiskado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1,9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1 . Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6,1 .1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regishado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÓES DA BENEFIcÁRn DA ATA

7,1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Regisko de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA orrAVA - oBR|GAçoES D0 ÓncÁo GERENGIADoR

8,1, 0 Órgão Gerenciador, obriga-se:

8,1,1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o Íornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de ajuste ou

suspensâo da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconÍormidade as

especificações deste termo;

8.1 .1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condi@es estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.15. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade enconkada no ato da entrega;

8.1.16. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.17. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.18. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital,

CúUSULA DÉcIMA. DO LocAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 Os produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

5
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das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 1 7:00h).

10.3.0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.'1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneflciária da Ata.

11,2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo

art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

1í.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11,5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Ílns de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

11.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de2012, e

alterações posteriores.

11,7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.8, Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).

1 1.9. A Íalta de informação da alíquota no documento Ílscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigêncÍa da ata de registro de preços a BeneÍlciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofÍcio encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverâo constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

6
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Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

11,'13, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln'123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0,

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarrelando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.
'l 

1 .1 5. Persistindo a inegularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12,1. As Íiscais da Ata de Regisko de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny
Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que Íor necessário à regulariza$o de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA- DA GARANTIA E vALIDADE MíNIMA
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13,1. No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovaÍ o atendimento às especificaçoes previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma farmacêutica.

13.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições conetar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento,

13.5 Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO, conforme determina o arl.70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orienta@es do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).

13,7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado,

13.9 0s produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, kansferência ou infusão quando for o caso.

13.10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

13.11, Em caso de inegularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserya o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado,

1 3.1 3. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

13.14, A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- Do TRANSPoRTE

14.1. O acondicionamento e hansporte dos produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os mesmos e

8
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devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde n0 802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto, Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA- DAS SANçoES ADMTNISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcialdas obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1, Advertência;

15.1.2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15,4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

15.5 As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos conkatados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRupçÃo
16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subconkataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

J t)
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b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis aftiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2, Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉrm - DAS Drspo$çôES FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 4212023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúusur-l oÉctul orrAVA. Do FoRo
18.1, Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. É, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

,r Lr r\!)ri i)(r:4ry!\Jt

CLAUDEMIR VALERIO

Nova Santa Bárbara, 0911112023.

trrr rr.4-r.v k/.s'ês, c:t*.r S srnrro

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR
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PEDRO ARANA

Empresa: FUSAO COMERC]O DE PRODUTOS 0D0NT0L0G|C0S LTDA

CNPJ: 1 0.633 .441 10001-84

Beneficiária da Ata

Camila Yuka Abe

0dontologista

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

3:i8
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N." 11í12023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4212023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oÍerecido pela empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 19.316.52410001-14, com endereço à RUA GOMERCINDO

PAGNUSSAT N0 150, 0 EMPRESA - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS, neste ato

representada pelo Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, inscrito no CPF sob n0.007.466.120-52, RG n" 6090008548,

doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços pa'aa eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 4212023, independentemente de transcriçã0. 0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação especÍÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

qLre, em igualdade de condiçoes, o beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0

8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

LOTE:

038 -

Lote

038

1 17346

Papel para impressáo - uso

hospitalar, material: termo
sensÍvel, modelo: milímetro,

dimensões: cerca 21 0 mm,

apresentação: bobina,

compatibilidade: compatibilidade
ci equipamento. CATMAT

IBOBIN 15,00 22,50 ,50

3:1e
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8R0438061

LOTE:

133 -

Lote

133

1 11333 INDICADOR BlOLOGlCO de

leitura rápida. lndicador Biológico

para monitorar ciclos de

esterilizaçáo a vapor.

Características: Resultado em 3

horas.

Apresentação: Embalagem com

50 unidades.

21 3 HORAS UN 4,00 627,45 2.509,80

LOTE:

162-
Lote

162

I 11337 MINI-INCUBADORA BIOLOGICA

Temperatura Máxima de

lncubação: ô0 oC

Capacidade: 4 indicadores

Potência: 10 Watts

Voltagem: 127 1220V -

Comutação Automática
Frequência: 50/60 Hz

Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) /
Orifício para o indicador: 10 x 37

mm(DxP)
Peso Bruto: 300 g

Garantia: 1 ano

2l

INCUBADO

RA

UN 2,00 135,79 271,58

LOTE:

225 -

Lote

225

I 4760 VALVULA COM FLUXÔMETRO
para cilindros de oxigênio utilizado

em oxigênio terapia, e

nebulização contínua, dispon ível

para utilização em cilindro.

Características: regulador, corpo

com latão cromado, conexões de

entrada e saída, manômetro em

escala em kpa/kgf, fluxômetro

corpo em latão cromado conexóes

de entrada e saída, visor em

policarbonato de cristal, fl utuador

esÍérico em aço inoxidável.

Especificaçoes técnica: pressão

máxima de entrada 200kgf/cm,

pressão de saída: pré calibrada
para 3,5 kgf/cm, escala do

fluxômetro:0 -15/min.

Comprimento do visor: '152 mm.

Fluxômetro, capacidade fluxo: 0 a

30 l/min, aplicação: controle fluxo

oxigênio medicinal, tipo escala:

escala expandida de 0 a 7llmin,

componentes: corpo e válvula de

agulha de latão cromado.

CATMAT 8R0299313

NINGBO

YINZHOU

YR-86-4

UN 10,00 266,61 2.666,10

TOTAL 5.784,98

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAÚsuLA QUARTA- DA DoTAçÃo onçnr'aeNTÁRlA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

J 0
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CLÁUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o Vazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regístro de

Preços, podendo fazê1o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6,1.1. Automaticamente:

6.1.2.P0r decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo admlnistrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços regiskados deverá serformulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6,1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hlpótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍlcadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.'13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

a
J
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2023 lzaoO 10a.00r.10.301.0330.2024 lO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lzAn lOe.OOr.10.301 .0330.2024 ISOS 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

zoz3 lzaeo loe.oor.10.301 .0330.2024 ltz+ 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2023 lZseO lOA.OOr.10.301 .0330.2024 ltZ+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 ISrSO lOa.OOZ,rO.eO 1.0350.2027 lqst 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2023 l3r SO IOa.OOZ.1O.SO 1.0350.2027 l+s+ 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
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casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTrMA- DAS oBRtGAçoES DA BENEFtcIÁRn DA ATA

7.1. A BeneÍlciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1,1, Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especificaçoes, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência epruzo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íxado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motlvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1,5, Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7,1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA orrAvA - oBRrcAçóES Do oRGÃo cERENcTADoR

8.1. O Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.'1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2, Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as

especiÍicações deste termo;

8.1 ,1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitiracesso a contratada ao localde entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1 .1 5. NotiÍlcar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1,16, NotiÍicarofornecedor, porescrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se Íor o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária
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da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classiÍlcado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉqMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Báóara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3.0 fomecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

11,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

!80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fisca!

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. '1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

11.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

11.7. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o qLre dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

'11.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja
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sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota efetiva éde2%.(An.21, § 40, ll).

1'1.9. Afalta de informação da alíquota no documentoflscal acarrelará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conÍorme determina a LC

n0 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneflciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11,12. Caso a BeneÍlciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

11.15, Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.
'11,16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiáriada Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Ílnanceira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6 / 100 ) I = 0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365
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cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAÇÃo ol ExEcuçÃo
12.1. As Íiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra, Dienny

Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 3.1 , No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 900/o (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma farmacêutica.

13.4 As embalagens externas devem apresentar as condiçóes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperalura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13.6. As embalagens devem conteras respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçoes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

13,7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13.9 0s produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou inÍusão quando for o caso.

13.10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

13.11. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserya o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍcativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.
'13.13. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscalno ato da entrega.

13.14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.
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13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13.16, 0 prazoda garantia deve observat oWazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍlciária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do TRANSPoRTE

14.1.O acondicionamento e transporte dos produtos devem serÍeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicaçoes estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde n0 802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

14,2, No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANçôEs ADMTNTSTRATTvAS

1 5.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2, Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15.3, A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

15.4, As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações,

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cLÁusuLA DÉqMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.'1. A Beneficiária da Ata deve obseruar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prátlca fraudulenta": a íalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Ílnanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrm. DAS DrsposrçoEs FrNArs

17.'1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍlcada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

peftinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1, Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.E,parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.
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Camila Yuka Abe

0dontologista

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Nova Santa Bárbara, 0911112023.CLÁI.fDEÍúIR VÁLERIO

@]/FFFrcl,ú.Srí @srrro

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

CASSIANOTIAGO Assinadodeformadisitalpor
CASSIANO TIAGO CHIES:0074661 2052

CHIES:00746612052 Dados:2023 12060e:2r:4e-03'oo'

CASSIANO TIAGO CHIES

Empresa: DELTA SH0P - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 1 9.31 6 .52410001 -14

da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 1í42023- PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 42N023- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgâo Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 04'112009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍlcação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regiskar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa J.N.S. TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

33.660.094/0001-84, com endereço à RUA CAMBURIU N 2604,0 QUADRA 07, LOTE 02 - CEP: 87505130 -

BAIRRO: JARDIM BlRlGUl, Umuarama/PR, neste ato representada pelo Sr. JULIO CEZAR SARTORI ALVES,

inscrito no CPF sob no. 028.940.879-26, RG no , doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quanlitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços pana eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municípa! de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 4212023, independentemente de transcriçã0.0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação especÍfica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condiçoes, o beneÍlciário do registro terá preferência, nos termos do art. '15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - ESpEclFlcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

I 4711 COMPRESSA DE GAZE material:tecido
100% algodã0, tipo:11 Íios/cm2,
modelo:corbranca,isenta de impurezas,
camadas:8 camadas, largura:7,50 cm,

comprimento:7,50 cm, dobras:5 dobras,

caracterÍsticas adicionais: não

estéril,descartável, pacotes c/ 500
compressas. CATMAT 0269979

MARCA

PROPRIA

COMPRESSA
DE GAZE 11

Ftos, c/ 500
UNDS

Unid

ade

de

medi

da

PCT

E

Quanti

1.550,

00

Preço

unitári

0

17,70

TOTAL 27.435,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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3.1,0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAUeNTÁRlA

4,1. As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1 .'l . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6,1.3. Quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminiskativo específic0, assegurado o contraditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6.1.6. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6,1.8. Nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.'1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

2
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DotaÇões

2oz3 lzaoo loa.oot.to.eo1.o33o.zo24 lo ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2o2t lzan loa.oot.to.so1.o33o.2o24 lsos ls.s.so.eo.oo,oo lDo Exercício

2023 lzgao loa.oot.to.eo 1.0330.2024 lszq ls.g.go.so,oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2oz3 lzaaÓ loa.oot.to.so1.0330.2024 lszq ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

2023 lgtso loe.ooz.to.ao1.o3so.2027 l+s+ ls.s.so.eo.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2ozz letso loa.ooz.to.aoi.os5o.2o27 l+s+ ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

:uncional programática da Íonte
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6.1.10, Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6,1.11. Não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1 .1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cLÁusuLA sÉilMA- DAS oBRrcAçoES DA BENEFTcÉRA DAATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçoes, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7,1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA otrAvA- oBRrcAçóES Do óneÃo cERENcTADoR

8.1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.'1.'1, lndicar os locais e horários em que deverâo ser entregues os produtos licitados;

8.'1.2. Acompanhar o fomecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para Íins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade as

especificaçoes deste termo;

8.'l .1 3. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.'l ,1 5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.16. NotiÍicar o Íornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8,1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

â
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8.1.18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazopan entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉSMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipal de Saúde, no localacima indicado.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do PAGAMENTo

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
xL.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alÍquota

conespondente e demais contribuiçoes incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0,

11.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores,

11.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
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Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.8. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (N1.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. 6n.21, § 40, ll).

11,9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0123/2006,

11,10, A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

1'1.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da LeiFederalno 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11.'14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

1 1.15. Persistindo a irregularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo
12.1. As Íiscais da Ata de Regisko de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny
Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA TERcEIRA. DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 3.1 , No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13,2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inÍerior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e Íorma farmacêutica.
'13.4 As embalagens externas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão 'PROIBlDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13,6. As embalagens devem conteras respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçoes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90),

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13,8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13.9 0s produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando Íor o caso.
'13,10. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010,

13,11, Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, junlamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os Íatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de
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validade inÍerior aos especiÍlcados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitaçâo prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

13.'14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta)dias após a solicitaçã0.

13.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRANSPORTE

14.1. 0 acondicionamento e transporte dos produtos devem serfeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde n0 802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 5.1 , O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍlcialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

'15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

15.6. Considerar-se-á justiflcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
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a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrua. DAS DrsposrçoEs FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR
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cúusull DÉcrMA orrAVA - Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com Íenúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.8, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Nova Santa Bárbara, 0911112023.

v
JULIO CÉZAR SARTORI ALVES

@r*rro

JULIO CEZAR SARTORI ALVES

Empresa: J.N.S, TEXTIL LTDA

CN PJ: 33.660.094/0001 -84

da Ata

/"

ila Yuka Abe

0dontologista

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

ra Padrão

Fiscal a - Portaria n'7912023
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ATA DE REG|STRo DE PREçO N.0113/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICONO 4212023- PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95,561.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10,520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em Íace da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4212023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem e odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa JULIANO DE COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

72,150.550/0001-06, com endereço à R. UNIÃO DA VlToRlA , 37 - CEP: 85ô01290 - BAIRRO: MINGUACU,

Francisco Belkão/PR, neste ato representada pelo Sr. JULIANO DE COSTA, inscrito no CPF sob no,

019.030.619-03, RG n" 4.227.111-0, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços paraa eventual aquisição de materiais de enfermagem e

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N.'4212023, independentemente de transcriçã0.0

Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REctsrRADos

TENS

LOTE

026 - Lote

026

I lRpllcRooRes MtcRoBRUSCH c/lMtcRoDoNT 3R

Iroo rrruo 1,5 MM cATMAT 
I18R0410557 I

4802 UN 50,00 12,56 628,00

LOTE

033 - Lote

033

I lsnNon MATRTz DE AÇo rNox N.l

ls 
cnrunr BRo4o614s 

I

PREVEN

PREVEN

4804 UN 10,00 1,08 10,80

LOTE

034 - Lote

034

1 lenNon MATRTz DE AÇo rNox N.IeREVEN

lz 

cnrrunr BRo4o6146 
lenever,t

4805 UN 10,00 1,14 11,40
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LOTE:

037 - Lote

037

1 796 BICARBONATO DE SODIO PO

PARA USO ODONTOLOGICO

ENVELOPE C/ 40 GRAMAS. CX C/

15 UNIDADES. CATMAT:

8R0271 052

ASFER ASFER CX 5,00 34,75 173,75

LOTE:

058 - Lote

058

1 48't0 cARr0srATlc0 (ESP0NJA DE

WALTER ) 12% CATMAT

8R0425821

IODONTOSUL

CARIOSTASUL

UN 3,00 19,97 59,91

LOTE:

065 - Lote

065

1 6906 CLOREXIDINA à 0,12%, frasco

com 1000m1 CATMAT 8R0341174

REYMER
PERIOPLACK

UN 2,00 ?4,88 49,76

LOTE:

076 - Lote

076

1 3417 CURATIVO ALVEOLAR COM

PROPOLIS 10G Propólis (10%),

lodofórmio (5%), Cera de Abelha

Espessante,

IODONTOSUL

IODONTOSUL

UN ô,00 32,97 197,82

LOTE:

106 - Lote

106

1 4823 FIXADOR PRONTO PARA USO

FRASCO C/475 ML CATMAT

8R0405632

KULZER KULZER FR 2,00 18,87 37,74

LOTE:

117 - Lote

117

1 4824 FORMALDEIDO ORTO-CRESOL;

GLICERINA BI-DESTILADA E

ALCOOL ETÍUCO 96% CONTÉM

1O ML. CATMAT BR0374821

BIODINAMICA

BIODINAMICA

FR 3,00 5,36 16,08

LOTE:

1 20 - Lote

120

1 4869 Gel DentalAdulto 1500ppm, sabor

hortelã, embalado em tubo plástico

com 90 gramas. CATAMAT:

8R0435440

ICE CLEAN ICE

CLEAN

UN 20,00 2,31 46,20

LOTE:

121 - Lote

121

1 4868 Gel Dental lnfantil 900 a 1100ppm

de flúor, sabor tutti frutti. Embalado

em tubo plástico com 50 gramas,

CATMAT: 8R0241443

ICE FRESH ICE

FRESH

UN 20,00 4,60 92,00

LOTE:

127 -Lole
127

1 11366 Hipoclorito de Sódio 0,5%, Líquido

de Dakin, Frasco com 1 litro

Solução 0,5% de Hipoclorito de

sódio; Desinfetante e antisséptico

em procedimentos odontológicos.

ASFER ASFER LT 3,00 8,15 24,45

LOTE:

128 - Lote

128

1 4733 HIPOCLORITO DE SODIO l%
Solução de milton embalagens 5

litros. CATMAT 0437161

ASFER ASFER GL 50,00 10,26 513,00

LOTE:

1 35 - Lote

r35

4831 IODOFORMIO PO AMARELO

PESO LIQUIDO lO G CATMAT

8R0419258

BIODINAMICA

BIODINAMICA

FR 1,00 30,89 30,89

LOTE:

148 - Lote

148

5912 LIMA PARA ENDODONTIA K FILE

15t40-21MM 1'SÉR|E AÇ0 INOX

EMB C/ 6. CATMAT BRO43O418

IDK TDK CX 3,00 13,45 40,35

LOTE:

1 50 - Lote
150

1 1 061 LUVA CIRURGICA ESTERIL,

tamanho no 7,5 c/ 1 par,Luva

ciúrgica, material:látex natural,

tamanho:7,50, esterilidade:estéril,

características
adicionais:comprimento mínimo de

28cm, apresentação:lubriÍicada c/
pó bioabsorvível,atóxica, tipo

uso:descartável, formato:anatômico,

embalagem:conforme norma.

CATMAT 0269838

MEDIX MEDIX PAR 800,00 1 ,1 J 3.164,00

2
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LOTE:

151 - Lote

15'1

I 3456 LUVA CIRURGICA ESTERIL,

tamanho no 7,0 c/ 1 par, Luva

cirúrgica, material:látex natural,

tamanho:7, esterilidade:estéril,

características

adicionais:comprimento mínimo de

28cm, apresentação:lubrificada c/
pó bioabsorvÍvel,atóxica, tipo

uso:descartável, Íormato:anatômico,

embalagem:conforme norma ab.

CATMAT 0269839

MEDIX MEDIX PAR 200,00 1,1 3 226,00

LOTE:

152 - Lote

152

1 1110 LUVA CIRURGICA ESTERIL,

tamanho no 8,0 c/ 1 par, luva

cirúrgica, material:látex natural,

tamanho:8, esterilidade:estéril,

características

adicionais:comprimento mínimo de

28cm, apresentação:lubrifi cada c/

pó bioabsorvÍvel,atóxica, tipo

uso:descartável, formato:anatÔmico,

aplicação:antiderrapante, CATMAT

0276340

MEDIX MEDIX PAR 30,00 1,16 34,80

LOTE:

163 - Lote

163

I 4738 OCULOS PROTETOR incolor

hastes pretas, lente incolor de

policarbonato, proteção contra raios

uva/uvb. Escudo lateral de

policarbonato. Ajuste telescópio de

haste em 4 posições. Embalagem

individual em saco plástico, Possui

cordão de segurança, Óculos de

proteção individual, material

armação:policarbonato, material

lente:policarbonato, tipo

lente:antiembaçante, modelo

lentes:apoio nasal com proteção

lateral, caracterÍsticas

adicionais:incolor/haste tipo

espátula regula comprimento.

CATMAT 0373538

PREVEN

PREVEN

24,00 5,98 143,52

LOTE:

166 - Lote

166

1 ô903 PAPEL ARIICULAÇÃO DUPLA

FACE BICOLOR COM 12 FOLHAS

DE lOO X 20 MM. CATMAT
8R04061 50

PREVEN

PREVEN

UN '10,00 2,87 28,70

LOTE:

169 - Lote

169

1 6966 PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO FRASCO C/ 20 ML

MATERIAL ANTISSEPTICO E

ANESTESICO. CATMAT

8R04351 09

BIODINAMICA
BIODINAMICA

UN 2,00 6,69 13,38

LOTE:

176 - Lote

176

I 8704 PRENDEDOR babador em fio de

silicone, autoclavável. CATMAT:

8R0438699

PREVEN

JACARÉ

UN 2,00 31,23 62,46

LOTE:

183 - Lote

183

1 3409 SELANTE DE SULCOS E

CICATRíCULAS
FOTOPOLIMERIZAVEL LíOU IDO

FRASCO C/ 5 ML. CATMAT

BR0390762

NTAQUIRA MAX

SEAL

UN 5,00 24,98 124,90
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LOTE:

227 -Lole
227

1 9590 Vaselina Sólida, EMBALAGEM

coM 90G.

IlvsRuoR

lrvsnuon

UN 5,00 14,93 74,65

TOTAL 5.804,56

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN

3,1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçarueNTÁRn
4,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa,a a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6,906/03,

Durante o pnzo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garanlidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa,

cúusuu sExrA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6,'1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3, Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1,5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6,1.6, 0 seu preço regishado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

Dotações

zon 12860 loa.oot.to.ao1.os3o.zo24 lo ls.a.so.eo.oo.oo lDo Exercício

2023 lzan loa.oot.10.301.0330.2024 lgog ls.g.go.eo.oo.oo lDo Exercício

2023 lzaao loa.oot.to.eo 1.0330.2024 ltz+ ls.s.so.so.oo,oo lDe Exercícios Anteriores

zo23 lzaao loa.oot.to.so1l3so.2oz4 lsz+ ls.s.so.eo.oo.oo lDo Exercício

2023 lttso loa.ooz.to.so1.o35o.2o27 lts+ ls.a.so.so.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2023 F150 108,002.10.301.03s0.2021 ltst ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
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preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.'1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6,1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1,9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6,1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.'1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÓES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

7.1, A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eWazo de garantia ou validade;

7,1 ,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

7,1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAÇoES D0 oRGÃo GERENCTADoR

8.1. O Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fomecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins de ajuste ou

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íornecidos em desconformidade as

especiÍicaçoes deste termo;

8.1.13. Receber os produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçÕes estabelecidas neste termo;

8.1.14. Permitiracesso a contratada ao localde entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;
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8.'l .1 5. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.16. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos produtos, cabendo penalidade e providências

cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se Íor o caso;

8.1.17 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1,18. 0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e

assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prczo parc entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o MunicÍpio

isento de quaisquer responsabilidades,

10.2 0s produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o horário comercial

das (07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos produtos adquiridos pela

Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado,

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
xL.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.5o, § 30, da Leino 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

11.4. Na Nota Fisca! EIetrônica deverá constar o nome do banco, agência e o No da conta bancária

receptora do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e

a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos

180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
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respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0,

11.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alteraçoes posteriores.

11.7, Caso a Beneflciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.8. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art, 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).
'11.9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgâo gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl. 21 , § 40, V, da LCF n0 1 23/2006.

11.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

11.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Nl. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

11.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o 0rgão Gerenciador.

1 1 ,1 5. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - D0 coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo
12.1. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão a Sra. Camila Yuka Abe, Cirurgião Dentista e a Sra. Dienny
Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 3.1 . No caso dos produtos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

13.2. No caso de produtos com prazo de validade igualou inferior a 1 (um)ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

13.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade dos produtos e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio

ativo e forma Íarmacêutica,

13,4 As embalagens externas devem apresentar as condições conetar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

13.5 0s produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou primárias a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

13,6. As embalagens devem conteras respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orienta$es do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal

n'8,078/90).

13.7 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentarlacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

13.8 0s aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

13,9 Os produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filkos equipos, para
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aplicaçã0, transferência ou infusão quando Íor o caso.

1 3.1 0. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 201 0.

13.11, Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminhará para providências

cabíveis.

13.12. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

13.13, A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

13.14. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

13.15. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

13,16. 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRANSPORTE

14.1.O acondicionamento e transporte dos produtos devem serfeitos dentro do preconizado para os mesmos e

devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes estabelecidas na

Portaria do Ministério da Saúde n0 802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

14.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir a

integridade do produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15,1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:
'l 5.'1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15.3. A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,
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15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processaÍ-se a cobrança judicialmente.

15.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justiÍcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusulA DEcTMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16,3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conhataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e regiskos relacionados à licitação e à execução da ata.
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cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

17,1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4212023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,

cúUSULA DÉqMA oITAvA. Do FoRO

18.'1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0.

18.2.8, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0911112023
CLAUOEMIR VALÉRIO

@srrmo

Glaudemir Va!érío
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

Mqb.ilq{UAoE

JULIANO DE
Cosin,oig ffiffi#,$ffi;#
o3o61eo3 tr"jffi;ffi^^

JULIANO DE COSTA

Empresa:JULIAN0 DE COSTA LTDA

CNPJ: 72. 1 50.550/0001 -06

Camila Yuka Abe

0dontologista

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Dienny Lourenço de Moura

eira Padrão

Fiscal ata - Portaria n" 7912023

ll

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Parunâ-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-ww'rv.nsb.pr.gov.br

Beneflciária da Ata


